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Procedimento



1. OBJETIVO
O objetivo deste manual é orientar os nossos clientes nos procedimentos para o envio de produtos
controlados (Polícia Federal, Polícia Civil e Exército) e informar as tratativas internas pós-envio dos

produtos controlados.



2. INTRODUÇÃO
A fim de garantir a legalidade e aperfeiçoar nossos processos referentes ao recebimento de
Produtos Controlados, solicitamos que siga as instruções e/ou orientações a seguir.

Cumprir as   
legislações

Garantir 
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Antes do envio dos produtos controlados, o cliente deve seguir as seguintes etapas:

● Informar a área de Meio ambiente da Prolab através dos e-mails: ambiental02@prolab.eco.br e
ambiental03@prolab.eco.br o NCM, Concentração, Densidade dos produtos controlados e o
peso/volume que pretende encaminhar com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis da data do
envio para que haja tempo hábil de uma análise técnica e cadastramento no sistema. E identificar os
acondicionamentos/recipientes com o nome do produto controlado (exemplo: ácido clorídrico, ácido
sulfúrico e entre outros) e separar os mesmos do restante dos resíduos (caso venha junto com outros
resíduos), para que a área operacional da Prolab os encontre no meio da carga.

3. PRÉ-ENVIO DE PRODUTOS CONTROLADOS

mailto:ambiental02@prolab.eco.br
mailto:ambiental03@prolab.eco.br


● Contratar a transportadora para o envio dos produtos controlados, lembrando que o veículo deve
conter afixado os símbolos e placas indicando o risco e a classe/subclasse de risco do produto químico
transportado, este painel de segurança é caracterizado por um quadrado na cor laranja que descreve
o número de risco e o código ONU, de acordo com a Resolução DNIT de número 5.232/16 onde
dispõe de todas as regras aos tipos de transporte de cargas, conforme ilustra a figura abaixo.

Obs: Se preferir acione a Prolab para que auxilie neste serviço.  



● Mencionar na Nota fiscal os produtos controlados que serão enviados e seus respectivos pesos (o
nome deve está de acordo com o que consta nas listas das polícias), pois linkamos esta informação no
momento da declaração do MAPA, conforme ilustra a figura abaixo.



Após o envio e recebimentos dos produtos controlados, o cliente deve seguir as seguintes etapas:

● Encaminhar o MAPA (cópia-PDF) no máximo até a primeira semana do mês subseqüente (antes do dia
15) aos cuidados da área de Meio ambiente (vide e-mails no item 3), onde mencione a Prolab como
destino. Somente após o encaminhando do MAPA, realizaremos a elaboração do MAPA da Prolab;
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● Haja vista que a elaboração do MAPA requer a Assunção de Responsabilidade Técnica e a condição de
geração de evidência objetiva para demonstrar o correto gerenciamento dos produtos controlados
pelas Polícias Federal, Civil e Exército, fazemos os laudos técnicos exclusivamente para os itens dessa
natureza, desta forma cobraremos para a execução do serviço, maiores informações referente a
valores, entre em contato com o seu gestor comercial.



O laudo técnico será elaborado conforme constatação dos produtos mencionados na Nota Fiscal, ou seja, 
não sofrerá alterações, seguirá normalmente a sua elaboração. O documento estará disponível no portal 
do cliente (site da Prolab) após a destruição dos produtos controlados.

Qualquer dúvida referente a laudos, entre em contato com a área de qualidade pelo e-mail: 
farma01@prolab.eco.br .
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O laudo técnico é o
documento que comprova
a destinação correta dos
produtos controlados e a
destruição dos mesmos.
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aviso
De acordo com a Divisão de Controle de Produtos Químicos da Polícia Federal, onde foi publicado no
dia 31 de julho de 2020 um comunicado, informamos que por enquanto somos dispensados da
elaboração do MAPA da Polícia Federal, visto que no sistema SIPROQUIM 2 não foi incluído a atividade
de “destinação final” que é a atividade que nós nos enquadramos, segundo a Polícia Federal a previsão
de inclusão da atividade no sistema é a partir de 2021.



Caso a comunicação sobre os envios de Produtos controlados não ocorra (por parte do gerador para o
receptor-Prolab), os mesmos serão tratados como resíduos comuns e seguirão para a destruição direta. E
assim não poderemos nos responsabilizar por futuras adversidades com os órgãos fiscalizadores (Polícia
Federal, Polícia Civil e Exército).

Qualquer dúvida entre em contato com o seu gestor comercial!

Importante
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